
 MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA-SP
 CAPITAL DO PONTAL E DA REFORMA AGRÁRIA
 Secretaria Municipal de Agricultura

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SACRIC Nº 002/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Agricultura Junior Quirino Cavalcante

Secretaria Municipal de Publicas para Mulheres Flavia Natalia Santos

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A  presente  contratação  tem  por  objetivo  atender  às  necessidades  operacionais  da  Secretaria
Municipal  de  Agricultura  e  da  Secretaria  Municipal  da  Mulher  do  Município  de  Mirante  do
Paranapanema/SP, mediante a aquisição de 01 (uma) picape cabine dupla e 01 (um) veículo utilitário
esportivo  (SUV),  destinados  ao  desenvolvimento  das  atividades  institucionais  e  à  execução  dos
serviços públicos sob responsabilidade das respectivas secretarias.

A  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  necessita  de veículo  apropriado para  o  deslocamento  das
equipes técnicas nas áreas rurais do município, possibilitando o atendimento aos produtores rurais,
associações, cooperativas, assentamentos e demais beneficiários dos programas de desenvolvimento
agrícola.  O  município  possui  extensa  área  territorial,  abrangendo  aproximadamente  38
assentamentos  rurais,  além  dos  Distritos  de  Cuiabá  Paulista  e  Costa  Machado,  demandando
frequentes deslocamentos por estradas vicinais, muitas vezes sem pavimentação e em condições
adversas  de  trafegabilidade.  Dessa  forma,  a  aquisição  de  uma  picape  cabine  dupla  mostra-se
necessária para garantir maior capacidade de transporte de servidores, equipamentos, ferramentas e
materiais  utilizados  nas  ações  de  campo,  assegurando  eficiência  e  continuidade  dos  serviços
prestados.

Por sua vez, a Secretaria Municipal da Mulher necessita de um veículo do tipo SUV para atender às
atividades relacionadas à promoção dos direitos das mulheres,  acompanhamento de famílias em
situação  de  vulnerabilidade  social,  realização  de  visitas  técnicas,  atendimentos  itinerantes,
participação em reuniões, cursos, capacitações, campanhas educativas e demais ações desenvolvidas
tanto  na  sede  do  município  quanto  nos  Distritos  de  Cuiabá  Paulista  e  Costa  Machado  e  nos
assentamentos rurais.

A escolha de um veículo SUV justifica-se pela necessidade de deslocamentos frequentes em áreas
rurais  e  localidades  mais  afastadas,  onde  as  condições  das  vias  são  frequentemente  precárias,
apresentando trechos de terra, lama, erosões, aclives, declives e irregularidades que dificultam a
circulação  de  veículos  convencionais.  O  veículo  SUV  oferece  maior  altura  livre  do  solo,  melhor
estabilidade, maior segurança operacional e capacidade de transposição de obstáculos, permitindo
que  os  atendimentos  sejam  realizados  de  forma contínua  mesmo  em  períodos  chuvosos  e  em
situações de difícil acesso.

Além disso, o SUV proporciona maior conforto e segurança aos servidores e usuários transportados,
bem como melhor capacidade para o transporte de materiais, equipamentos, documentos e demais
itens necessários ao desenvolvimento das atividades institucionais. A utilização desse tipo de veículo
contribuirá  para  ampliar  o  alcance  das  ações  da  Secretaria  Municipal  da  Mulher,  garantindo
atendimento eficiente à população residente na zona urbana,  nos distritos e nos assentamentos
rurais do município.
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Dessa  forma,  a  aquisição  dos  veículos  pretendidos  visa  proporcionar  melhores  condições  de
mobilidade às equipes municipais, reduzir dificuldades logísticas, otimizar os deslocamentos, ampliar
a  capacidade de  atendimento  à  população  e  garantir  maior  eficiência  na  execução das  políticas
públicas,  fortalecendo  as  ações  desenvolvidas  pelas  Secretarias  Municipais  de  Agricultura  e  da
Mulher.

2 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Até o momento, o município não conta com um Plano Anual de Contratações.

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação  tem por  objeto a  aquisição  de 01  (um)  veículo  tipo picape para  atendimento  da
Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  01  (um)  veículo  tipo SUV  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal  da  Mulher,  ambos  novos,  zero  quilômetro,  ano/modelo  2025  ou  superior,  devendo
atender às especificações mínimas estabelecidas pela Administração Municipal.

Os veículos deverão possuir todas as condições necessárias para circulação em vias urbanas e rurais,
atendendo às normas de segurança, emissão de poluentes e demais exigências estabelecidas pelos
órgãos competentes, especialmente o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Como requisitos mínimos da contratação, os veículos deverão:

Ser novos, zero quilômetro, sem uso anterior;
Possuir primeiro emplacamento em nome do Município de Mirante do Paranapanema/SP;
Atender integralmente à legislação de trânsito vigente;
Possuir garantia mínima de fábrica conforme política do fabricante;
Ser entregues acompanhados de manuais, chave reserva e demais acessórios obrigatórios exigidos
pela legislação;
Possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança previstos pelo CONTRAN;
Estar em perfeitas condições de uso e funcionamento.

A picape deverá apresentar características compatíveis com a utilização em estradas rurais e vicinais,
oferecendo capacidade adequada para deslocamento das equipes técnicas da Secretaria Municipal
de Agricultura e transporte eventual de materiais, equipamentos e insumos necessários às atividades
desenvolvidas no campo.

O veículo SUV deverá oferecer conforto, segurança, espaço interno e desempenho adequados para o
transporte das equipes da Secretaria Municipal da Mulher durante visitas técnicas, atendimentos
externos, ações institucionais e deslocamentos realizados na sede do município e nos distritos de
Cuiabá Paulista e Costa Machado.

A contratada deverá garantir a entrega dos veículos em conformidade com as especificações técnicas
constantes  no  Termo  de  Referência,  observando  os  padrões  de  qualidade  exigidos  pela
Administração Pública e assegurando plena condição de utilização dos bens desde o momento de seu
recebimento.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 VEICULO SUV 5 LUGARES 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS
Veículo automotor tipo SUV;
Zero quilômetro, sem uso anterior;
Ano de fabricação/modelo igual ou superior a 2025;
Primeiro emplacamento em nome do Município;
Capacidade mínima para 05 (cinco) ocupantes, incluindo o 
motorista;
Cor branca;
Veículo nacional ou importado, comercializado regularmente no
mercado brasileiro;
Atender integralmente às normas do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e 
demais legislações vigentes.
MOTORIZAÇÃO E DESEMPENHO
Motor bicombustível (flex.);
Cilindrada mínima de 1.0 litro turbo ou equivalente;
Potência mínima de 120 cv quando abastecido com etanol;
Torque mínimo de 18 kgfm;
Injeção eletrônica de combustível;
Sistema de partida elétrica;
Transmissão automática de no mínimo 06 (seis) velocidades ou 
sistema CVT;
Direção elétrica ou eletro assistida.
DIMENSÕES E CAPACIDADE
Comprimento mínimo de 4.100 mm;
Entre eixos mínimos de 2.550 mm;
Altura livre do solo compatível com a categoria SUV;
Porta-malas com capacidade mínima de 350 litros;
Tanque de combustível com capacidade mínima de 45 litros.
SEGURANÇA
Mínimo de 06 (seis) airbags;
Freios ABS com EBD;
Controle eletrônico de estabilidade (ESP ou similar);
Controle eletrônico de tração (TCS ou similar);
Assistente de partida em rampa;
Cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes;
Encostos de cabeça para todos os ocupantes;
Sistema ISOFIX para fixação de cadeirinhas;
Alarme antifurto;
Câmera de ré;
Sensores de estacionamento traseiros;
Monitoramento da pressão dos pneus ou sistema equivalente.
CONFORTO E CONVENIÊNCIA
Ar-condicionado digital ou automático;
Vidros elétricos nas quatro portas;
Travas elétricas;

1
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Retrovisores externos com acionamento elétrico;
Computador de bordo;
Banco do motorista com ajuste de altura;
Volante multifuncional com ajuste de altura e profundidade;
Chave presencial ou sistema equivalente;
Piloto automático (Cruise Control);
Limitador de velocidade.
TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE
Central multimídia com tela mínima de 8 polegadas;
Compatibilidade com Android Auto e Apple CarPlay;
Conexão Bluetooth;
Entradas USB para carregamento e transmissão de dados;
Sistema de som integrado de fábrica;
Painel digital ou parcialmente digital.
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
O veículo deverá ser entregue com todos os equipamentos 
obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente, 
incluindo:
Estepe;
Macaco hidráulico ou mecânico;
Chave de roda;
Triângulo de sinalização;
Tapetes;
Manual do proprietário em português;
Chave reserva.
GARANTIA
Garantia mínima de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem
ou conforme padrão do fabricante, prevalecendo a condição 
mais vantajosa para a Administração;
Rede de assistência técnica autorizada em território nacional.
ENTREGA
Veículo entregue devidamente licenciado e emplacado em 
nome do Município;
Entrega acompanhada de nota fiscal, certificado de garantia, 
manuais e demais documentos exigidos;
Prazo máximo de entrega conforme definido no Termo de 
Referência.

2 VEÍCULO  AUTOMOTOR  TIPO  PICAPE  COMPACTA,  ZERO
QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2025 OU SUPERIOR
ESPECIFICAÇÕES GERAIS
Veículo automotor tipo picape compacta, cabine dupla;
Zero quilômetro, sem uso anterior;
Ano de fabricação/modelo igual ou superior a 2025;
Primeiro emplacamento em nome do Município;
Cor branca;
Veículo nacional ou importado, comercializado regularmente no
mercado brasileiro;
Atender  integralmente  às  normas  do  Conselho  Nacional  de
Trânsito – CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e
demais legislações vigentes.

1
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MOTORIZAÇÃO E DESEMPENHO
Motor bicombustível (flex);
Potência mínima de 84 cv ou superior;
Injeção eletrônica de combustível;
Sistema de partida elétrica;
Câmbio manual de, no mínimo, 05 (cinco) marchas à frente e 01
(uma) à ré;
Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica.
DIMENSÕES E CAPACIDADE
Capacidade mínima para 04 (quatro) ocupantes;
Capacidade de carga útil mínima de 600 kg;
Capacidade volumétrica da caçamba mínima de 850 litros;
Tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros.
SEGURANÇA
Freios ABS;
Airbags frontais para motorista e passageiro;
Controle  eletrônico  de  estabilidade  (ESC)  ou  sistema
equivalente;
Cintos de segurança conforme legislação vigente;
Todos  os  equipamentos  obrigatórios  exigidos  pelo  Código  de
Trânsito Brasileiro – CTB e demais normas aplicáveis.
CONFORTO E CONVENIÊNCIA
Ar-condicionado original de fábrica;
Vidros elétricos dianteiros;
Travas elétricas;
Computador de bordo ou sistema equivalente;
Banco do motorista com ajuste de posição;
Sistema de som integrado de fábrica com rádio AM/FM, entrada
USB ou tecnologia superior;
Tapetes de borracha.
TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE
Sistema de som integrado de fábrica;
Entrada USB para carregamento e transmissão de dados;
Computador de bordo ou sistema equivalente;
Conectividade  compatível  com  as  funcionalidades
disponibilizadas pelo fabricante.
 ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS
Protetor de caçamba;
Estepe;
Macaco hidráulico ou mecânico;
Chave de roda;
Triângulo de sinalização;
Manual do proprietário em português;
Chave reserva.
GARANTIA
Garantia  mínima  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  sem  limite  de
quilometragem ou conforme garantia de fábrica, prevalecendo a
condição mais vantajosa para a Administração;
Rede de assistência técnica autorizada em território nacional.
ENTREGA
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Veículo  entregue  devidamente  licenciado  e  emplacado  em
nome do Município;
Entrega  acompanhada  de  nota  fiscal,  certificado  de  garantia,
manuais e demais documentos exigidos;
Prazo  máximo  de  entrega  de  até  60  (sessenta)  dias  corridos,
contados do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do
contrato, salvo justificativa aceita pela Administração.

5 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado da contratação é de R$ 330.930,00 (trezentos e trinta mil novecentos e trinta
reais).

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
B
A solução proposta consiste na aquisição de 02 (dois) veículos automotores novos, zero quilômetro,
sendo 01 (uma) picape destinada à Secretaria Municipal de Agricultura e 01 (um) veículo utilitário
esportivo (SUV) destinado à Secretaria Municipal da Mulher, visando atender às necessidades de
deslocamento  das  equipes,  execução  de  atividades  institucionais  e  fortalecimento  das  políticas
públicas desenvolvidas pelo Município de Mirante do Paranapanema/SP.

A  picape  será  utilizada  nas  ações  desenvolvidas  pela  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,
especialmente no atendimento aos produtores rurais, assentamentos, associações, cooperativas e
demais atividades relacionadas ao desenvolvimento agrícola e rural do município. O veículo deverá
proporcionar  condições  adequadas  de  trafegabilidade  em  estradas  vicinais  e  áreas  rurais,
contribuindo para a eficiência dos serviços prestados.

O veículo SUV será destinado à Secretaria Municipal da Mulher, sendo empregado no deslocamento
das  equipes  técnicas  para  realização  de atendimentos,  visitas  domiciliares,  acompanhamento de
programas e projetos sociais, ações educativas, campanhas de conscientização e demais atividades
desenvolvidas em benefício da população feminina do município, inclusive nos distritos de Cuiabá
Paulista e Costa Machado.

A  solução  contempla  o  fornecimento  integral  dos  veículos,  devidamente  equipados  conforme
exigências legais, acompanhados de garantia de fábrica, manuais, acessórios obrigatórios e demais
itens  necessários  ao  seu  pleno  funcionamento,  permitindo  sua  imediata  utilização  pela
Administração Municipal.

Dessa  forma,  a  aquisição  dos  veículos  representa  a  alternativa  mais  adequada  para  suprir  as
demandas  operacionais  das  secretarias  beneficiadas,  proporcionando  maior  eficiência
administrativa,  melhoria  na  prestação  dos  serviços  públicos,  ampliação  da  capacidade  de
atendimento à população e fortalecimento das ações institucionais desenvolvidas pelo Município.

7 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL

A  presente  contratação  será  realizada  por  itens  distintos,  correspondentes  a  01  (uma)  picape
destinada à Secretaria Municipal de Agricultura e 01 (um) veículo tipo SUV destinado à Secretaria
Municipal da Mulher.
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O parcelamento da solução mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que os veículos
possuem  características,  finalidades  e  especificações  distintas,  podendo  ser  fornecidos  por
fabricantes  ou  fornecedores  diferentes,  sem  prejuízo  à  execução  do  objeto  ou  à  eficiência  da
contratação.

Além  disso,  a  divisão  por  itens  contribui  para  a  ampliação  da  competitividade  do  certame,
possibilitando a participação de um maior  número de fornecedores,  aumentando as  chances de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da
economicidade, eficiência e competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Dessa forma, considerando a natureza dos bens a serem adquiridos e a inexistência de prejuízo
técnico ou operacional decorrente da separação, a solução será parcelada em itens independentes,
permitindo  que  cada  veículo  seja  adjudicado  ao  fornecedor  que  apresentar  a  proposta  mais
vantajosa para a respectiva demanda.

8 RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a aquisição de 01 (uma) picape para a Secretaria Municipal de Agricultura e 01 (um) veículo tipo
SUV  para  a  Secretaria  Municipal  da  Mulher,  espera-se  alcançar  maior  eficiência,  agilidade  e
qualidade na execução das atividades desenvolvidas pelas respectivas secretarias, proporcionando
melhores condições de atendimento à população e fortalecendo as políticas públicas municipais.

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se:

Ampliação da capacidade de deslocamento das equipes técnicas para atendimento das demandas
urbanas e rurais do município;
Melhoria no atendimento aos produtores rurais, assentamentos, associações e demais beneficiários
das ações da Secretaria Municipal de Agricultura;
Fortalecimento  das  atividades  de  acompanhamento,  fiscalização,  assistência  técnica  e
desenvolvimento rural;
Maior eficiência na execução dos programas, projetos e ações promovidos pela Secretaria Municipal
da Mulher;
Agilidade na realização de visitas técnicas, atendimentos externos e acompanhamento de famílias e
mulheres em situação de vulnerabilidade social;
Redução de custos decorrentes de manutenção frequente e indisponibilidade de veículos antigos ou
inadequados para as atividades desenvolvidas;
Aumento  da  segurança  e  do  conforto  dos  servidores  durante  os  deslocamentos  realizados  no
município e nos distritos de Cuiabá Paulista e Costa Machado;
Melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população, garantindo maior presença e
atuação das equipes municipais nas diversas regiões do município.

Dessa  forma,  a  contratação  contribuirá  diretamente  para  o  fortalecimento  da  estrutura
administrativa  municipal,  promovendo  maior  eficiência  operacional  e  melhor  atendimento  das
demandas da população de Mirante do Paranapanema/SP.

9 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO

Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato.
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10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do
objeto. Todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a
contratação ora proposta,  uma vez que a contratada deverá prestar garantia de mão de obra e
materiais pelo prazo mínimo de 15 (quinze) meses.

11 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Em relação aos impactos ambientais, foram descritas, no  item  Error: Reference source not found
deste Estudo Técnico Preliminar, obrigações da Contratada quanto a critérios de sustentabilidade,
que vão de rotinas a critério que deverão ser observados quando da aquisição e disponibilização dos
bens.

12 POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  VIABILIDADE  E  RAZOABILIDADE  DA
CONTRATAÇÃO

Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de planejamento declara a
contratação VIÁVEL.

Mirante do Paranapanema – SP, 23 de junho de 2026.

MARILIA AMARAL ALVES ANTUNES
Agente de Planejamento
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